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Ata da 12ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Educação - CMEL, realizada às treze horas e trinta minutos, do dia 13 (treze) de dezembro de dois mil e dezoito, no Auditório da Faculdade INESUL. Constatada a veracidade do quórum, a presidente Vera Lucia declara aberta a reunião. A. Expediente: 1. Leitura e aprovação de pauta: A presidente Vera Lucia faz a leitura da pauta e solicita inclusão de pauta para deliberar sobre a data de uma reunião extraordinária para aprovação da norma de implantação do referencial curricular do Paraná. A presidente da CLN solicita inclusão na relatoria de processos como segue: processos nº: 052/2017, 077/2017, 136/2017, 021/2018, 042/2018, 043/2018, 044/2018, 052/2018, sendo a pauta aprovada com as inlcusões por unanimidade pelo Pleno. 2. Justificativas: A presidente Vera Lucia informa as justificativas dos(as) conselheiros(as): Vânia, Simão, Mário, Lindamar, Rosilene, Rosimeire e saída antecipada da conselheira Adriana Biason, as quais foram aprovadas por unanimidade pelo Pleno. 3. Informes: a. Apresentação do relatório participação de conselheiros(as): A presidente Vera Lucia solicita a apresentação do relatório de participação. b. Fórum dos Conselhos: O conselheiro João Martins informa que na reunião realizada foi feito uma avaliação da participação no referido conselho e das atividades, diante da pouca participação deliberaram convocar os conselhos municipais que aderiram ao Fórum para maior participação em 2019 e também estarem presentes nas Conferências. c. Comitê de Articulação de práticas restaurativas: A conselheira Simone Cavalin informa que não houve reunião. d. GT de combate ao Racismo: O conselheiro João Martins informa que a última reunião do GT já foi informada na reunião passada do CMEL. B. ORDEM DO DIA: 1. Escolas irregulares da RMEL: presença da secretária de educação Maria Tereza: A presidente Vera Lucia agradece a presença da secretária de Educação, Maria Tereza e, de sua equipe, Amauri, Priscila e Lucia e passa a palavra para Maria Tereza. A secretária de educação Maria Tereza esclarece o Pleno sobre a dificuldade de finalizar as obras nas unidades escolares para conseguir os certificados de corpo de bombeiros. Priscila, SME, explica que houve orientação dos Bombeiros sobre as normas de regularização e os cursos de brigadista escolar, coloca que há uma participação de outras secretarias municipais devido a exigência legal de regularização das unidades escolares e que demanda outros servidores que não pertencem à SME; continua relatando que essa equipe será responsável em planejar a parte teórica do curso e outra parte prática. A conselheira Simone Cavalin questiona sobre as escolas que já fizeram o curso de brigadista escolar. Priscila, SME, esclarece que o curso já realizado não contemplou todas as normas do código de segurança dos bombeiros, ficando os certificados sem validade, esclarece ainda que a SME conta com empresa terceirizada para a execução das obras de manutenção e reforma das unidades escolares da RMEL. A secretária de educação Maria Tereza apresenta as alterações da planilha de obras quanto ao atendimento do cronograma e as alterações dos mesmos devido a necessidade de atendimento as demandas mais urgentes nas unidades em razão de furtos e outras emergências. Priscila, SME, esclarece a necessidade de alterar a ordem de atendimento das unidades escolares da RMEL, como foi apresentado inicialmente ao CMEL. A secretária de educação Maria Tereza explica que haverá uma escala especial de trabalho para atender o cronograma de obras. Priscila, SME, apresenta outra planilha com os dados de planejamento sobre os projetos de adequação das escolas e cmeis, também quanto aos serviços que estão sendo apresentados às empresas terceirizadas para execução das obras e, explica que quando agendar com o Corpo de Bombeiros, as escolas já devem ter passado pelo curso de brigadistas e estarem com o certificado. Maria Tereza, secretária de educação, e Priscila, SME, explicam a necessidade de compor uma equipe própria para o curso de brigada, por não poderem importarem o modelo do Estado do Paraná devido a mudança da administração pública para o ano de 2019. Priscila, SME, continua e apresenta as planilhas de unidades escolares que já finalizaram as adequações e/ou aguardando execução das obras. Maria Tereza, secretária de educação, esclarece que as açõs do TCE-Pr quanto a fiscalização das escolas do Estado e seus Municípios irão contribuir para o atendimento das normas técnicas e regularização dos certificados de corpo de bombeiro e licença da vigilância sanitaria, ressalta que Londrina tem buscado essa regularização de acordo com as normas de segurança. Amauri, SME, esclarece que embora haja falta dos certificados dos bombeiros, a SME tem trabalhado para garantir a segurança nas unidades escolares da RMEL e atende de imediato as situações de emergência conforme a necessidade, citou como exemplo o ocorrido numa escola municipal em razão de intempérie da natureza, o qual foi imediatamente sanado. Maria Tereza, secretária de educação, explica que a Secretaria de Educação não se omite quanto a necessidade de regularização das unidades escolares junto a vigilância sanitária e corpo de bombeiros, ressalta que devido a tragédia ocorrida no Rio Grande do Sul o corpo de bombeiros passou a fazer exigências mais rígidas para emissão do certificado, mas ressalta o trabalho que vem sendo feito permanentemente pela SME com a finalidade de atender tais exigências. Priscila, SME, apresenta outra planilha com a previsão do curso de brigadista para as unidades escolares da RMEL. O conselheiro João Martins questiona a SME sobre os trâmites junto ao corpo de bombeiros quanto aos projetos aprovados, se esses é que geram a autorização para execução. Amauri, SME, explica o passo a passo do trâmite a partir da notificação do corpo de bombeiros, a elaboração do projeto de adequação, a aprovação do referido projeto pelo corpo de bombeiros e o início da execução. O conselheiro João Martins questiona sobre a validade dos projetos após aprovação do corpo de bombeiros. Amauri, SME, esclarece que os projetos têm validade de 2 (dois) anos para execução, caso haja alteração do projeto há necessidade de comunicar o corpor de bombeiros para nova aprovação. O conselheiro João Martins questiona se é possível a SME informar ao CMEL sobre as datas de aprovação dos referidos projetos de cada unidade escolar da RMEL. Amauri, SME, responde que sim. A presidente Vera Lucia faz um breve relato sobre as situações já vivenciadas pelo CMEL em relação a análise dos processos de autorização e/ ou renovação de autorização de funcionamento das unidades públicas municipais, solicita à SME na pessoa da Secretária de Educação, Maria Tereza, que envie relatórios bimestrais ao CMEL nos quais deverão constar os encaminhamentos que estão sendo feitos pela SME nas unidades escolares da RMEL com o intuito de regularização junto a Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros.  A conselheira Maria Antonia coloca sua dúvida quanto aos procedimentos aqui debatidos para as unidades escolares da RMEL, explica que no caso das escolas da rede particular o corpo de bombeiros não autoriza que sejam feitas adequações nos prédios dessas unidades junto com os alunos, e coloca sua preocupação quanto a validação de escolas públicas municipais pelo CMEL sem a certificação do corpo de bombeiros, mas compreende as ações que estão sendo realizadas pela SME, esclarece ser necessário informar mais detalhadamente ao Colegiado sobre os espaços fisicos públicos, em especial encaminhar fotos dos espaços. O conselheiro João Martins cita a importância da certificação do corpo de bombeiros, tendo em vista que o CMEL tem aprovado o funcionamento das unidades escolares da RMEL sem a garantia do órgão especializado. Amauri, SME, fala sobre a morosidade de algumas situações citando como exemplo a contratação de empresa terceirizada pelo poder público para execução de obras, mas ressalta os trabalhos que estão sendo executados pela atual administração. A secretária de educação, Maria Tereza, esclarece que devido as especificidades do Município de Londrina, a SME juntamente com a Defesa Civil e demais órgãos interessados, está elaborando um projeto de curso de brigadista que atenda todas as necessidades das unidades escolares do Município em consonância com a legislação de segurança vigente. A conselheira Silvana esclarece que a planilha apresentada para a execução do curso de brigadista com o nome de 21 (vinte e uma) unidades escolares da RMEL, diz respeito somente as que irão iniciar o referido curso, mas que será estendido a todas instituições da RMEL. Amauri, SME, esclarece que as escolas da rede filantrópica não serão incluídas no curso por serem elas próprias responsáveis em regularizar-se junto ao corpo de bombeiros. A conselheira Adriana Farias questiona a SME sobre quantas são as unidades escolares do município e, quantas possuem atualmente o certificado de corpo de bombeiros. Amauri, SME, aponta que pertencem ao Municipio 120 (cento e vinte) escolas e, aproximadamente 20 (vinte) dessas já possuem o certificado do corpo de bombeiros. Diante dos números apresentados pela SME, a conselheira Adriana Farias questiona sobre qual o planejamento estratégico a curto, médio e longo prazo para atender as demandas aqui já colocas no mandato da atual administração pública que vai de 2017-2020 e, quantas obras serão concluídas no ano de 2019 para regularização das unidades escolares da RMEL, tendo em vista que uma escola apresentada no cronograma demorou 4 (quatro) anos para receber a certificação do corpo de bombeiros, então quantos anos serão necessários para que as 100 (cem) unidades escolares sejam regularizadas. Amauri, SME, esclarece que o papel, no caso a certificação do corpo de bombeiros, não garante nada, exceto em questões judiciais, e que a SME está realizando ações positivas para garantir a segurança nas instituições da RMEL. A conselheira Adriana Farias agradece a informação, mas solicita que seja apresentado o planejamento estratégico da SME quanto a regularização, conforme questionamento anterior. Priscila e Amauri, SME, explicam que há um cronograma a seguir, mas por ser previsão pode sofrer alterações. A presidente Vera Lucia esclarece que já foram apresentadas várias planilhas a este Conselho mas houve dificuldade de cumprimento pela SME, por isso a preocupação do CMEL em relação a execução das planilhas apresentadas. O conselheiro João Martins cita o exemplo de escola da rede municipal que teve recentemente aprovado pelo CMEL seu funcionamento na qual há um projeto de regularização pendente desde o ano de 2002, e até a presenta data não está regularizada junto ao corpo de bombeiros. A conselheira Maria Antonia coloca sua dúvida quanto a falta dos documentos aqui citados, tendo em vista que a validade dos mesmos é de um ano e, as escolas privadas tem que renovar anualmente essas certificações para terem seus processos aprovados no CMEL. A secretária de educação Maria Tereza considera importante as análises e dedicação do CMEL em cobrar a regularização das situações aqui já citadas tendo em vista a continuidade do atendimento além da administração pública; compromete-se em instruir os processos com mais informações e analisar pessoalmente quais dados são relevantes para constar nos processos de autorização e/ ou renovação de funcionamento das unidades escolares da RMEL. O conselheiro João Martins esclarece que a cobrança do CMEL em estabelecer um documento entre a Prefeitura Municipal com o corpo de bombeiros de tal forma que seja estabelicido prazos e que esses órgãos fiscalizam o andamento do processo. Amauri, SME, explica que uma das dificuldades para elaboração de mais projetos de adequações deve-se ao fato da SME dispor de poucas equipes para tal. A conselheira Adriana Farias coloca a preocupação do ponto de vista do Colegiado de colocar em risco a vida de crianças, jovens e adultos que frequentam as instituições da RMEL, considerando as intempéries da natureza e os danos que possam vir acontecer, por isso ressalta a importância de se ter um planejamento exequível. A secretária de educação Maria Tereza solicita que a decisão do Pleno de não analisar os processos que tramitarem a partir de 2019 neste Conselho, seja reconsiderada, tendo em vista que a SME não tem medido esforços para atender as exigências dos órgãos oficiais, mas que irá encaminhar um ofício com essa solicitação. O conselheiro João Martins diz entender a solicitação da SME mas reforça a necessidade de um acordo entre PML e o Corpo de Bombeiros, de tal forma que seja estabelecido os serviços a serem executados e os prazos, com assinatura e responsabilização dos Órgãos em tela, para que o CMEL não se responsabilize sozinho por questões tão importantes como a segurança. A secretária de educação Maria Tereza compromete-se diretamente à presidente do CMEL, Vera Lucia, em detalhar mais os processos a serem enviados para análise do Conselho. A presidente Vera Lucia sugere uma reunião no início de fevereiro de 2019, como já foi deliberado anteriormente, com representantes do Corpo de Bombeiros, SME, CMEL e Ministério Público para análises das situações discutidas hoje. Os(as) conselheiros(as) João Martins e Adriana Farias esclarecem que a referida reunião já está prevista. A conselheira Maria Antonia entende ser importante a referida reunião. A presidente Vera Lucia agradece a participação da secretária de educação Maria Tereza e de sua equipe, faz um pedido especial à Maria Tereza para analisarem e possivelmente considerar a adesão da SME a campanha do UNICEF intitulada “criança fora da escola não pode” por meio da plataforma de busca ativa do referido órgão. Encaminhamentos: o conselheiro João Martins sugere aguardar o oficio da SME e os dados mais completos junto aos processos. A Conselheira Adriana Farias esclarece que o Pleno já deliberou a reunião conjunta com órgãos e solicita que esse Colegiado prime por suas deliberações. A conselheira Gleisse esclarece que também foi deliberado a suspensão da análise dos processos das escolas municipais a partir de 2019 que não apresentarem o certificado do corpo de bombeiros e licença da vigilância sanitária. A conselheira Adriana Farias coloca sua preocupação com o que foi apresentado pela SME em relação ao planejamento estratégico para sanar as demandas necessárias para obtenção do certificado de corpo de bombeiros das unidades escolares do Município de Londrina, continua relatando sobre a falta de isonomia na análise e aprovação de processos de escolas públicas e privadas, questionando a assessoria sobre a legalidade dessa isonomia. A conselheira Adriana Farias entende que o que foi apresentado pela SME não contempla a solução dos problemas. A conselheira Adriana Biason considera importante as análises por este Colegiado sobre os problemas apresentados que vem se arrastando por várias administrações públicas e sem solução, continua colocando a necessidade de esclarecer quanto aos recursos que são destinados à pasta da Educação no município, fazendo uma comparação com a Autarquia Municipal de Saúde que tem autonomia própria financeira, e que o planjemanto apresentado pela SME provavelmente atende uma perspetiva financeira, entendendo ser importante a análise dos recursos financeiros que estão sendo disponibilizados para o planejamento dessas planilhas; reconhece o esforço e empenho apresentado pela SME e esclarece que a SME não tem autonomia de gestão financeira, devendo seguir o planejamento da PML, considera relevante o Colegiado conhecer essa demanda também, ressalta ainda que, como servidora pública acha importante conhecer essas demandas. O conselheiro João Martins esclarece que a renovação ou autorização de funcionamento dada por este Conselho às unidades escolares tem um prazo de 4 (quatro) anos, por isso acha importante um planejamento exequível pela PML quanto a regularização das unidades escolares do Município, ressalta que a fiscalização do CMEL tem seus limites e deve ser considerado por este Pleno buscar outras instâncias para juntos buscar uma solução a essas dificuldades enfrentadas pelas escolas públicas municipais em se regularizarem junto ao Corpo de Bombeiros e Vigilância Sanitária. A conselheira Silvana sugere ao Pleno cumprir o já deliberado por este Colegiado. A conselheira Adriana Farias coloca que não foi cumprido o deliberado, haja visto que a reunião de hoje deveria ter a presença de mais órgãos para discutir os problemas das unidades escolares que não possuem certificado do corpo de bombeiros e licença da vigilância sanitária. A presidente Vera Lucia reitera que ficou para fevereiro de 2019, a reunião que o Pleno solicitou na última reunião ordinária, entre o CMEL, a SME, o MP e o Copor de Bombeiros. Desta forma o Pleno reitera que fica mantida a reunião conjunta para a 1ª reunião ordinária do CMEL em 2019. 2. Relatoria de Processos: 2.1 Processo nº: 124/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Matilde Vicentini: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.2 Processo nº: 125/2017, Interessado: SME, Assunto: Cessação Voluntária e Definitiva do Centro Educação Infantil SESC Londrina Aeroporto: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.3 Processo nº: 132/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Nova Vida: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.4 Processo nº: 138/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental da Escola Municipal Ignez Corso Andreazza – Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 8 favoráveis e 2 abstenções. 2.5 Processo nº: 147/2017, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Especial – Sala de Recursos Multifuncional da Escola Municipal Francisco Pereira de Almeida Junior – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 8 favoráveis e 2 abstenções. 2.6 Processo nº: 003/2018, Interessado: SME, Assunto: Autorização de Funcionamento e Credenciamento do Centro Municipal de Educação Infantil Tião Balalão: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.7 Processo nº: 018/2018, Interessado: SMEL, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Pio XII – ed. Infantil e Ens. Fundamental: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.8 Processo nº: 033/2018, Interessado: SMEL, Assunto: Renovação da Autorização de Funiconamento do Centro de Educação Infantil Turma do Nemo: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.9 Processo nº: 034/2018, Interessado: SME, Assunto: Cessação Temporária da Educação de Jovens e Adultos da Escola Municipal Moacyr Camargo Martins – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.10 Processo nº: 035/2018, Interessado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos – EJA anos iniciais da E. M. Zumbi dos Palmares – Ed. Infantil e Ens. Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis e 2 abstenções. 2.11 Processo nº: 036/2018, Interessado: SMEL, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos da Escola Municipal Dr. Claudio de Almeida e Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis e 2 abstenções. 2.12 Processo nº 038/2018, Interessado: SME, Assunto: Credenciamento e Renovação da Autorização de funcionamento do Centro de Educação Infantil Oficina de Arte: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.13 Processo nº 039/2018, Interessado: SME, Assunto: Credenciamento e Renovação da Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola MAF- Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 10 favoráveis e 1 abstenção. 2.14 Processo nº 040/2018, Interessado: SME, Assunto: Credenciamento, Renovação de Autorização de Funcionamento, mudança de Denominação e de Endereço do Centro de Educação Infantil Futura: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.15 Processo nº 061/2018, Interessado: SME, Assunto: Credenciamento e Renovação da Autorização de Funcionamento da Escola Dôminos - Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.16 Processo n 069/2018, Ineressado: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil/P4 e P5 da Escola Municipal Ruth Lemos – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis e 2 abstenções. 2.17 Processo nº 057/2018, Interessada: SMEL e CMEL, Assunto: Programa Anual de Trabalho do CMEL para 2019: os relatores destacam o deliberado na CLN/CMEL em manter as reuniões ordinárias as quartas-feiras como sugerido no calendário anual para 2019, também quanto a supressão de protocolo de processos até o quinto dia útil do mês para posterior análise do Colegiado no mês seguinte em razão ao contingenciamento da equipe de apoio do CMEL e, o ítem que se refere a mobilização para as pré-conferências e a 7ª conferência municipal de educação, tendo em vista a representação dos segmentos neste Conselho, sugere que cada conselheiro(a) leve as discussões e estudos do PML à suas bases antes das pré-conferências. A conselheira Maria Antonia ressalta analisar no ano de 2019 a possibilidade de reuniões no período noturno. Diante do exposto fica aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.18 Processo nº: 052/2017, Interessada: SME, Assunto Renovação de Autorização de Funcionamento e Alteração de Oferta do Centro de Educação Infantil ABAC: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.19 Processo nº: 077/2017, Interessada: SME, Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Maria Cecília: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.20 Processo nº: 136/2017, Interessada: SME, Assunto:  Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil/ P5 da Escola Municipal Padre Anchieta – Ensino:  aprovado por maioria o Voto da Relatoria, sendo os votos: 9 favoráveis e 2 abstenções. 2.21 Processo nº: 021/2018, Interessada: SME, Assunto:  Credenciamento e Renovação de Autorização de Funcionamento do Centro de Educação Infantil Moranguinho: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.22 Processo nº: 042/2018, Interessada: SME, Assunto: Cessação Definitiva da Educação de Jovens e Adultos da Escola Municipal Nair Auzi Cordeiro – Educação Infantil e Ensino Fundamental: a conselheira Adriana Farias coloca a necessidade de alertar a SME sobre a necessidade de se fazer a chamada pública anterior ao pedido de cessação, ressalta a necessidade de saber quais ações foram efetivadas pela SME durante o período de cessação temporária. A conselheira Silvana esclarece que a demanda dessa E.M. foi remanejada para a E.M. Pedro Vergara sendo próxima a escola em tela. Adriana Farias acredita que não foi suprida a demanda porque não há levantamento da demanda de alunos da EJA para essa escola e sugere que o CMEL questione a SME sobre essa demanda. A  presidente Vera Lucia sugere que seja encaminhado um ofício à SME com o questionamento de demanda de público da EJA por região em relação as regiões do Município. A conselheira Adriana Farias esclarece que havendo demanda a modalidade é ofertada nas Escolas Municipais e há a previsão do chamamento em calendário escolar. Após discussões e deliberações, foi aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.23 Processo nº: 043/2018, Interessada: SME, Assunto:  Credenciamento e Mudança de Denominação da Escola Municipal Amanda Rossi – Educação Infantil e Ensino Fundamental para Centro Municipal de Educação Infantil Amanda Rossi: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.24 Processo nº: 044/2018, Interessada: SME, Assunto:  Cessação Definitiva da Educação Infantil da Escola Municipal Francisco Aquino de Toledo – Educação Infantil e Ensino Fundamental: aprovado por unanimidade Voto da Relatoria. 2.25 Processo nº: 052/2018, Interessada: SME, Assunto: Cessação Definitiva da Educação de Jovens e Adultos da Escola Municipal Maria Shirley Barnabé Lyra – Educação Infantil e Ensino Fundamental. Delcaração de voto a conselehira Adriana Farias vota considerando os encaminhamentos deliberados por este Conselho em levantar as escolas municipais que cessaram a EJA e questionar à SME sobre as ações executadas por essa quanto a chamada ativa do público alvo da EJA por região em especial as salas já encerradas e as futura ações para nova chamadas públicas. Logo após, o referido processo é aprovado por unanimidade o Voto da Relatoria. 3. Referencial Curricular do Paraná– BNCC: reunião do I Fórum Ampliado dos Conselhos em São José dos Pinhais: análise e encaminhamentos: A presidente Vera Lucia faz um breve relato sobre o encontro e os debates realizados. Fala também sobre a necessidade colocada pelo CEE aos Municípios com sistema próprio em normatizarem a implementação do Referencial Curricular do Paraná – BNCC até 31 de dezembro de 2018. 4. Deliberar sobre o suprimento de recursos humanos ao CMEL: A presidente Vera Lucia apresenta os nomes das novas servidoras indicadas pela equipe de apoio do CMEL, que foram acolhidos e formou-se uma comissão que irá elaborar os critérios para referendar as indicações. Diante do exposto, a presidente Vera solicita os nomes que irão compor a comissão. Ficam eleitos para Comisão de análise e indicação de servidores: João Martins, Adriana Biason, Ana Cristina, Vera Lucia, Fernanda da equipe de apoio, Adriana Farias. 6. Deliberar sobre a necessidade da criação de uma deliberação relativa ao trabalho com os direitos humanos no âmbito das escolas: análise e encaminhamentos: retirado de pauta. 7. Reunião extraordinária para aprovação da norma de implantação do referencial currciular do Paraná: fica agendada para o dia 19 a partir das 18h a 10ª Reunião Extraordinária do CMEL para deliberar sobre o tema em tela e análise do processo nº 142/2017-CMEL, o que foi aprovado por unanimidade pelo Pleno. 8. Leitura e aprovação da Ata: A presidente Vera Lucia solicita a aprovação da referida ata para na reunião extraordinária por não estar finalizada. Nada mais havendo a ser discutido, a reunião foi encerrada com a presente ata lavrada e assinada por mim, Fernanda Tedeschi, diretoria executiva do CMEL, Simone Cristina de Farias Cavalin, 1ª secretária da mesa diretora do CMEL e demais conselheiros presentes conforme lista de presença. 
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